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-AFN), por um período de 12 anos, constituída por vários 
prédios rústicos sitos nas freguesias de Vale de Vargo, Pias 
e Salvador, município de Serpa, com a área de 1153 ha, 
conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia 17 de Julho 
de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 6 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 510/2010
de 16 de Julho

Pela Portaria n.º 740/2008, de 5 de Agosto, foi criada 
a zona de caça municipal de Elvas I (processo n.º 4583-
-AFN), situada no município de Elvas, com a área de 
1661 ha, válida até 5 de Agosto de 2014, e transferida a 
sua gestão para o Clube Amadores de Caça e Pesca de 
Elvas.

Verificou -se, porém, que quer o valor da área da zona 
de caça quer a planta constantes da portaria acima referida 
não correspondiam à realidade, pelo que se torna necessário 
proceder à sua correcção.

Foi entretanto reconhecido um direito à não caça em 
terrenos integrados nesta zona de caça, pelo que há neces-
sidade de excluir da mesma a respectiva área.

Assim:
Com fundamento no disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a re-
dacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 
5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo único

A zona de caça municipal de Elvas I (processo n.º 4583-
-AFN) é constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites 
constam da planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante, sitos nas freguesias de Ajuda, Salvador e Santo 
Ildefonso, todas do município de Elvas, com a área de 1572 ha.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 6 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 511/2010
de 16 de Julho

As Portarias n.os 439/2007, de 16 de Abril, e 1429/2008, 
de 9 de Dezembro, procederam respectivamente à cria-
ção e exclusão de terrenos da zona de caça municipal de 
Marco de Canaveses (processo n.º 4581 -AFN), situada 
no município de Marco de Canaveses, com a área de 
12 423 ha e não de 12 026 ha, como é referido na Por-
taria n.º 1429/2008, válida até 16 de Abril de 2013, e 
transferida a sua gestão para o Clube de Caçadores do 
Marco de Canaveses, que entretanto requereu a anexação 
e exclusão de alguns terrenos.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no dis-
posto no artigo 11.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º, no n.º 2 do artigo 28.º e no artigo 46.º, 
todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a 
redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, consultado o Conselho Cine-
gético Municipal de Marco de Canaveses de acordo com a 
alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das 
competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, do De-
senvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, 
de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Secretário de Es-
tado das Florestas e Desenvolvimento Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de Marco de 
Canaveses (processo n.º 4581 -AFN) os terrenos cinegéticos 
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sitos nas freguesias de Maureles e Vila Boa de Quires, ambas 
do município de Marco de Canaveses, com a área de 67 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça municipal de Marco de Cana-
veses (processo n.º 4581 -AFN) os terrenos cinegéticos sitos 
na freguesia de Fornos, município de Marco de Canaveses, 
com a área de 119 ha, passando assim esta zona de caça a ser 
constituída pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria e que dela faz parte in-
tegrante, sitos nas freguesias de Alpendurada e Matos, Ariz, 
Avessadas, Constance, Favões, Fornos, Freixo, Magrelos, 
Manhuncelos, Maureles, Paços de Gaiolo, Paredes de Via-
dores, Penha Longa, Rio Galinhas, Rosem, Sande, Santo 
Isidoro, São Lourenço do Douro, São Nicolau, Soalhães, 
Sobretâmega, Tabuado, Torrão, Tuias, Várzea do Douro, 
Várzea de Ovelha e Aliviada, Vila Boa do Bispo e Vila Boa 
de Quires, todas do município de Marco de Canaveses, com 
a área de 12 475 ha.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A exclusão e a anexação de terrenos constantes desta 
portaria só produzem efeitos relativamente a terceiros com 
a alteração da respectiva sinalização.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 6 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 512/2010
de 16 de Julho

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
artigo 31.º e no disposto na alínea a) do artigo 40.º do 

Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redac-
ção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, 
de 24 de Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei 
n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e consultados os Conselhos Ci-
negéticos Municipais de Alvito e de Viana do Alentejo, de 
acordo com a alínea d) do artigo 158.º do mesmo diploma, 
e no uso das competências delegadas pelo Ministro da 
Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Concessão

É concessionada a zona de caça turística da Herdade da 
Cadema e anexas (processo n.º 5485 -AFN), por um período 
de 10 anos, renovável automaticamente por um único e 
igual período, a Nuno Gabriel Ramos Lima Cabral, com 
o número de identificação fiscal 186412550 e sede social 
na Quinta de Santa Cruz, Rua de Santa Cruz, Bairro de 
Santa Luzia, 7005 -852 Évora, constituída pelos prédios 
rústicos, sitos nas freguesias de Vila Nova da Baronia, 
município de Alvito, com a área de 204 ha, e de Viana do 
Alentejo, município de Viana do Alentejo, com a área de 
182 ha, perfazendo a área total de 386 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A concessão referida no artigo anterior só produz efeitos 
relativamente a terceiros com a instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 6 de Julho de 2010. 

  




